
Ponto 10.1.1. União de Freguesias de Santiago e São Simão de Litém e
Albergaria dos Doze 

Foi presente à reunião a informação n.º 64/SA/14, datada de 24-11-2014, da Secção de
Aprovisionamento e Armazém, que a seguir se transcreve:
"Assunto: PEDIDO DE ORÇAMENTO DE TUBO CURROGADO DE Ø 200 PARA A UNIÃO
DE FREGUESIAS DE SANTIAGO E S. SIMÃO E ALBERGARIA DOS DOZE
1 – Relativamente ao pedido da União de freguesias de Santiago, São Simão e Albergaria
dos Doze, constante do email com o registo de entrada n.º 023169, de 30.10.2014,
solicitando a aquisição de tubo currogado, cumpre-me informar V. Ex.ª que, para o efeito,
foram consultadas as seguintes empresas:
- Casvian Internacional, S.A.;
- Mendes & Irmãos S.A.;
- Mário Gonçalves Lda;
- Tributubos Lda, e,
- Humberto Poças Lda;
2 – A empresa Humberto Poças Lda, não apresentou proposta ao pedido de orçamento.
3 – Dos orçamentos recebidos os valores apurados são os abaixo indicados:

Quant. Descrição do
Material

Tributubos,
Lda

Mário
Gonçalves

Lda

Casvian,
Lda

Mendes &
Irmãos

S.A.

204,60 m Tubo currogado Ø
200 619.94€ 634,26 € 699,72 € 660,96 €

Total por
empresa S/ IVA  619,94 €    

Total a adquirir
S/ IVA   619,94 €    

4 – Sobre estes preços incide o IVA à taxa legal em vigor (23%).
5 – Nesta conformidade informo que o valor total do material acima referenciado importa
em € 762,53 com IVA incluído, à taxa legal em vigor.

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0032/CMP/14,
celebrada em 29 de Dezembro de 2014 e
aprovada em minuta para efeitos de imediata
execução.
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6 – Nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro,
sugere-se que seja o pedido objecto de deliberação."
A Câmara deliberou, por unanimidade, e nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º
da Lei 75/2013 de 12 de setembro, submeter à apreciação da Assembleia Municipal, o
apoio a atribuir à União de Freguesia de Santiago e São Simão de Litém e Albergaria dos
Doze, no montante de € 762,53 (setecentos e sessenta e dois euros e cinquenta e três
cêntimos).
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